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Rotary entrega forno industrial para a APAC
Com a realização 

de vários projetos na 
comunidade, o Rotary 
Clube de Manhuaçu 
vem cumprindo fiel-
mente o lema da vida 
rotária que retrata a es-
sência do movimento 
e da instituição, "Dar 
de si antes de pensar 
em si". Atento às difi-
culdades vividas pela 
maioria das pessoas no 
mundo, em especial por 
motivo da pandemia 
de Covid-19, o Rotary 
sob a presidência da 
dinâmica Maria Érika 
Braga Souza, tem atua-
do de forma efetiva na 
execução de projetos, 
favorecendo algumas 
comunidades e entida-
des de Manhuaçu. 

No dia 12 de março, 
o benefício chegou para 
a APAC - Associação 
de Proteção e Assis-
tência aos Condenados 
- que recebeu um mo-
derno forno industrial 
elétrico com sistema 
para abertura das por-
tas tipo basculante. "O 
Rotary sempre foi par-
ceiro das iniciativas da 
APAC. Aproveitamos 
o subsídio do projeto 
distrital do nosso Dis-
trito 4521, para reali-
zarmos a entrega de 
um forno industrial 
para atender às deman-
das no setor de panifi-
cação da entidade, que 
é uma excelente refe-
rência na aplicação do 
método APAC de recu-
peração de condenados 
em Minas Gerais. Acre-
ditamos que o homem 
pode ser modificado 
pelo meio, então, o tra-
balho de recuperação 
e ressocialização que 
é desenvolvido aqui, 
muito nos encanta, e 
merece o apoio de toda 
sociedade", destacou a 
presidente Maria Érika. 

Para a presidente 
da Apac, Dra. Denise 
Rodrigues, a doação 
chegou em boa hora, 
atendendo a um antigo 
sonho da entidade. "É 
muito importante para 
a APAC receber atra-
vés do Rotary a doação 
desse forno industrial 
elétrico, que muito con-

tribuirá para o desen-
volvimento das nossas 
atividades diárias de 
panificação". Emocio-
nada, Denise ainda 
acrescentou: "acredita-
mos que haverá uma 
grande melhora na es-
trutura de produção. 
Agora, os recuperan-
dos poderão produzir 
pães com maior efici-
ência, resultando numa 
melhor qualidade de 
todos os produtos. Po-
deremos ampliar não 
só a produção, mas a 
quantidade de recupe-
randos envolvidos nes-
te trabalho, aumentan-
do a possibilidade de 
profissionalização das 
pessoas que aqui estão 
inseridas. Mais uma 
vez, queremos agra-
decer ao Rotary pelo 
fundamental apoio nas 
ações em prol da Apac 
e seus recuperandos", 
finalizou. 

Método
Com excelentes re-

sultados na recupera-
ção e ressocialização, 
a APAC de Manhuaçu 
possui 131 recuperan-
dos que cumprem ati-
vidades de trabalhos 
internos e de aulas, não 
há ociosidade. A maio-
ria atua nas oficinas da 
entidade, desenvolven-
do diversas habilidades 
de conhecimento. Com 
isso, a entidade conti-
nua sendo uma das me-
lhores referências no 
estado na aplicação do 
método de valorização 
humana.

A APAC opera como 
auxiliar do poder Ju-
diciário e Executivo, 
respectivamente, na 
execução penal e na 
administração do cum-
primento das penas 
privativas de liberdade 
nos regimes fechado, 
semiaberto e aberto. 
O objetivo da APAC é 
promover a humani-
zação das prisões, sem 
perder de vista a finali-
dade punitiva da pena. 
Seu propósito é evitar 
a reincidência no crime 
e oferecer alternativas 
para o condenado se 
recuperar. Os presos 
(chamados de recupe-

randos pelo método 
APAC) são co-respon-
sáveis pela recuperação 
deles, além de recebe-
rem assistência espiri-
tual, médica, psicológi-

ca e jurídica prestadas 
pela comunidade. A 
segurança e a disci-
plina são feitas com a 
colaboração dos recu-
perandos, tendo como 

suporte funcionários, 
voluntários e diretores 
das entidades, sem a 
presença de policiais e 
agentes penitenciários. 

Moreira Lopes
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Câmara de Manhuaçu aprova projetos na pri-
meira reunião totalmente online da história

Pela primeira vez na 
história de Manhuaçu, 
a Câmara de Verea-
dores, realizou sessão 
completamente online, 
na noite desta quinta-
-feira, 18/03, devido à 
Pandemia da Covid-19 
e ao Decreto do Gover-
no de Minas Gerais que 
colocou todo o Estado 
na Onda Roxa do Pro-
grama Minas Conscien-
te.

O Presidente Cle-
ber Benfica conduziu 
a reunião do plenário 
e todos os demais 16 
parlamentares partici-
param online. “É um 
momento histórico, 
apesar de triste devido 
à Pandemia, mas esta-
mos aqui de forma re-
mota trabalhando em 
prol do nosso povo a 
fim de debater os pro-
jetos e assuntos perti-

nentes à melhoria da 
qualidade de vida de 
cada manhuaçuense”, 
comentou Cleber.

Aprovados
Foi aprovado por 

unanimidade, substitu-
tivo ao projeto de lei nº 
11/2021, de autoria do 
Poder Executivo, que 
dispõe sobre a contra-
tação temporária por 
excepcional interesse 
público no município 
de Manhuaçu, relacio-
nado à Secretaria Mu-
nicipal do Trabalho e 
Desenvolvimento So-
cial.

Também foi apro-
vado por unanimida-
de, projeto de lei nº 
13/2021, de autoria do 
Poder Executivo, que 
dispõe sobre a contra-
tação temporária por 
excepcional interesse 
público no município 

de Manhuaçu, relacio-
nado à Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Aprovado por una-
nimidade projeto de lei 
nº 14/2021, de autoria 
dos vereadores Cleber 
Benfica, Gilsinho e Ins-
petor Juninho Linhares, 
que institui a “Política 
Municipal de Cons-
cientização e Orienta-
ção sobre o Lúpus”.

Ainda foi aprovado 
por unanimidade, pro-
jeto de lei nº 19/2021, 
de autoria do vereador 
José Eugênio, que alte-
ra a redação do inciso 
VIII do Art. 1º da Lei Nº 
2.023/96, para adequar 
a especificação da ex-
tensão da Rua Floresta, 
no Distrito de São Pe-
dro do Avaí.

Assessoria de Comu-
nicação da Câmara de 

Manhuaçu

Ortopedista fala de doenças mais comuns
relacionadas aos ossos durante a pandemia

As dores nas costas 
ganharam um novo 
protagonismo com as 
mudanças nas relações 
de trabalho e nos hábi-
tos rotineiros dos bra-
sileiros em função da 
pandemia do novo co-
ronavírus e se tornaram 
uma das queixas mais 
frequentes da atualida-
de.   

O médico ortopedis-
ta, Dr. Gulivert Hudson 
Melo de Oliveira, falou 
sobre as doenças mais 
comuns relacionadas ao 
ossos, diagnosticadas 
em muitas pessoas du-
rante a pandemia. “Na 
área da ortopedia, as 
doenças mais comuns 
são: tendinite, torcicolo 

e dores na coluna. Es-
pecificamente, o uso do 
computador pode gerar 
um processo inflamató-
rio.”  

Dr. Gulivert cita que a 
tensão que veio por con-
ta da pandemia, pode 
levar também às dores 
que desencadeiam em 
doenças. “Muitas pes-
soas também pararam 
de se exercitar, o que 
é um fator negativo e 
propício para compli-
cações”. O médico des-
taca que em casa mes-
mo é uma opção para 
a prática de exercícios 
leves, que já ajudam na 
melhora das patologias 
citadas “Subir escadas 
é um exemplo simples 

e eficaz para sair do se-
dentarismo. O sedenta-
rismo é um facilitador 
para o enfraquecimen-
to dos ossos, por isso é 
necessário estar atento 
à melhora da qualidade 
de vida.”  

 Ele completa que o 
uso de suplementos, 
aliados à alimentação, é 
uma indicação que va-
ria de profissional para 
profissional, mas que 
uma alimentação sau-
dável, com frutas, ver-
duras e legumes, para 
ele, é a melhor opção 
para manter o equilí-
brio dos ossos, múscu-
los e das articulações.

Camila de Souza
Tribuna do Leste imagem ilustrativa
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POLÍCIA

Representantes da 
Receita Federal, Polí-
cia Civil do Paraná, e 
Receitas Estaduais do 
Paraná e Minas Gerais 
participaram de entre-
vista coletiva na Uni-
versidade Estadual de 
Londrina/PR (UEL) 
para dar detalhes sobre 
a operação “Expresso”. 
Na manhã desta terça-
-feira, 16, foram cum-
pridos 220 mandados 
judiciais, sendo 35 de 
prisão temporária, 124 
de busca e apreensão 
e 61 de sequestro de 
bens, nos estados do 
Paraná, Minas Gerais, 
São Paulo e Espírito 
Santo.

As investigações 
sobre um gigantesco 
esquema de sonega-
ção do setor de café e 
crimes relacionados fo-
ram deflagrados após 
fiscalizações realiza-
das pela Receita Fede-
ral e Receita Estadual 
de Minas Gerais. Pos-
teriormente, a Polícia 
Civil assumiu as inves-
tigações que contaram 
também com a partici-
pação da Receita Esta-
dual do Estado de São 
Paulo, dos Ministérios 
Públicos do Paraná e 
Minas Gerais. O dele-
gado da Receita Fede-
ral em Londrina (PR), 
auditor-fiscal Reginal-
do Cezar Cardoso e o 
supervisor da Equipe 
Regional de Combate 
a Fraudes Tributárias 
em Minas Gerais, audi-
tor-fiscal Michel Lopes 
Teodoro, participaram 
da coletiva e estiveram 
disponíveis para aten-
dimentos individuais 
à imprensa no local e 
posteriormente por te-
lefone/videoconferên-
cia.

Desde as primeiras 
horas desta manhã, 
mais de 111 servidores 
da Receita Federal, en-
tre auditores, analistas 
e administrativos, 710 
policiais civis, servi-
dores das receitas es-
taduais e peritos estão 
nas ruas para cumprir 
220 mandados judi-
ciais, sendo 35 de pri-
são temporária, 124 de 

busca e apreensão e 61 
de sequestro de bens, 
nos estados do Paraná, 
Minas Gerais, São Pau-
lo e Espírito Santo. A 
ação mira envolvidos 
em esquema bilionário 
de sonegação fiscal no 
ramo de comercializa-
ção de café em grão, 
bem como crimes de 
falsidade ideológica, 
lavagem de dinheiro e 
associação criminosa. 
Levantamentos iniciais 
apontam que os valo-
res devidos aos cofres 
públicos podem ultra-
passar R$ 1 bilhão em 
impostos estaduais e 
federais, multas e cor-
reção monetária. Para 
fins de comparação, 
este valor poderia ser 

usado para comprar 
mais de 17 milhões e 
240 mil doses de vaci-
nas contra a Covid19, 
ou implantar mais de 
5.540 novos leitos de 
unidades de terapia 
intensiva em hospitais. 
Os alvos da operação 
são pessoas físicas e 
empresas. Entre estes, 
grandes atacadistas 
e corretores de café 
em grãos do Paraná, 
além de transporta-
dores, proprietários e 
representantes de tor-
refações paranaenses 
conhecidas no ramo 
cafeeiro nacional.

Os mandados ju-
diciais foram cumpri-
dos em 39 municípios: 
Londrina, Carlópolis, 

Cornélio Procópio, 
Ibaiti, Jandaia do Sul, 
Mandaguari, Marin-
gá, Matinhos, Pérola, 
Rolândia e Santo Antô-
nio da Platina, no Para-
ná; São Paulo, Espírito 
Santo do Pinhal, Hor-
tolândia, Itatiba, Itu, 
Leme, Santo Antônio 
do Jardim, São Bernar-
do do Campo e Santos, 
em São Paulo; Vitória, 
Colatina e Vila Velha, 
no Espírito Santo; Belo 
Horizonte, Aimorés, 
Andradas, Borda da 
Mata, Divino, Itamo-
gi, Itueta, Manhuaçu, 
Matozinhos, Miraí, 
Muriaé, Ouro Fino, Pa-
trocínio, Poços de Cal-
das, São Sebastião do 
Paraíso e Varginha, em 

Minas Gerais.
O esquema
De acordo com a for-

ça-tarefa, atacadistas e 
corretores de café de 
Londrina e região pos-
sibilitavam a diversas 
torrefações do Paraná 
a aquisição do café em 
grão cru de duas for-
mas. A primeira, des-
tinando o produto jun-
tamente com créditos 
fraudulentos de ICMS 
advindos de notas 
scais falsas; a segunda, 
na aquisição do café 
em operações fraudu-
lentas (dentro do Para-
ná), em que o recolhi-
mento dos tributos não 
era feito. Em ambos 
os casos, a mercadoria 
era oriunda de Minas 

Gerais e do Espírito 
Santo, comercializada 
por cooperativas e pro-
dutores rurais desses 
estados, sendo as no-
tas fiscais destinadas a 
empresas de fachada, 
as chamadas “notei-
ras”, também localiza-
das em Minas Gerais e 
no Espírito Santo.

As operações envol-
vendo empresas dos 
dois estados possibi-
litavam o não recolhi-
mento do ICMS sobre 
as notas fiscais falsas. 
Paralelamente, outra 
empresa “noteira”, si-
tuada em São Paulo, 
emitia notas fiscais fal-
sas destinadas a ataca-
distas e torrefações do 
Paraná. Nos dois tipos 

de aquisição irregular 
do café em grão cru, 
os destinatários do Pa-
raná se beneficiavam 
com o crédito de mi-
lhões de reais em ICMS 
de operações interesta-
duais fraudulentas que 
nunca foram pagos. As 
investigações apontam 
ainda que, por diver-
sas vezes, o produto 
adquirido por meio 
de notas fiscais falsas 
oriundas de São Paulo 
era destinado a empre-
sas de café solúvel de 
Londrina e de Cornélio 
Procópio, ocasião em 
que, simulando uma 
venda da mercadoria 
dentro do Paraná, os 
atacadistas emitiam 
uma terceira nota fiscal 

falsa, acarretando aos 
próprios atacadistas o 
não recolhimento do 
tributo.

Valores
Somados os valo-

res, as “noteiras” de 
Minas Gerais e de São 
Paulo emitiram mais 
de R$ 6 bilhões em no-
tas fiscais, entre janeiro 
de 2016 e fevereiro de 
2021, sendo 2 bilhões 
só em 2020. Os valores 
devidos aos cofres mi-
neiros passam de R$ 
350 milhões. Quanto às 
empresas destinatárias 
das notas fiscais falsas 
no Paraná, a estimativa 
é que elas tenham acu-
mulado créditos tribu-
tários fraudulentos de, 
aproximadamente, R$ 
100 milhões, conside-
rando que receberam 
cerca de R$ 1 bilhão em 
notas frias. Sobre o va-
lor fraudado, ainda de-
vem ser acrescentados 
60% de multa, correção 
monetária e juros, fa-
zendo com que o va-
lor devido aos cofres 
paranaenses chegue 
a cerca de R$ 200 mi-
lhões. Houve também 
sonegação de tributos 
federais (IRPF).

O montante, nes-
te caso, pode chegar a 
R$ 200 milhões. Além 
disso, como há o evi-
dente intuito de frau-
de, a multa é qualicada 
e corresponde a 150% 
do valor lançado; ou 
seja, o valor dos tribu-
tos federais sonegados 
e a multa correspon-
dente pode chegar a R$ 
500 milhões de reais. 
Os órgãos envolvidos 
na Operação “Expres-
so” alertam que, além 
de subtrair recursos 
da coletividade, a so-
negação de tributos 
gera concorrência des-
leal, uma vez que, ao 
não cumprir com suas 
obrigações legais, a 
empresa fraudulen-
ta cria condições para 
oferecer produtos com 
valores abaixo do pra-
ticado pelo mercado, 
prejudicando as em-
presas cumpridoras de 
seus deveres.

Fonte: O Paraná

Operação “Expresso: representantes falam 
sobre esquema bilionário de sonegação
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Bombeiros resgatam jovem desaparecido pró-
ximo à barragem do córrego Sinceridade

Na manhã deste do-
mingo, 14/3/2021, a 2ª 
Cia de Bombeiros Mi-
litar de Manhuaçu foi 
acionada para realizar 
o salvamento de um 
jovem que estava desa-
parecido desde a noite 
passada.

Segundo informa-
ções repassadas, a ví-
tima estava em uma 
festa e em determinado 
momento não foi mais 
vista. Sendo assim, po-
pulares iniciaram a pro-

cura do jovem o qual foi 
encontrado em uma pe-
dra, as margens do rio, 
próximo a barragem do 
córrego Sinceridade na 
rodovia MG-111.

A vítima foi en-
contrada consciente 
e orientada, com um 
grande ferimento cor-
to contuso na cabeça 
e fraturas de clavícula 
e mão. Ela foi devida-
mente imobilizada e 
encaminhada para a 
UPA.

PM apreende drogas e
dinheiro após denúncia

Durante operação 
Batida Policial, neste 
domingo, 14, a equi-
pe recebeu informação 
de que um indivíduo, 
iria de táxi a Manhua-
çu buscar drogas para 
vender em Reduto.

As equipes mon-
taram cerco bloqueio 
conseguindo abordar o 
veiculo VW voyage que 
retornava de Manhua-

çu, sendo possível que 
os militares visualizas-
sem o passageiro abrir 
o vidro do veículo e 
fazer um gesto de arre-
messo.

Durante as buscas foi 
aplicado o cão de faro 
Aquiles, sendo localiza-
das 01 pedra de crack, 
que se fracionada ren-
deria diversas pedras 
menores, 01 cigarro de 

maconha e R$47,00.
Diante dos fatos o 

condutor do veículo 
táxi foi conduzido por 
transporte ilegal de 
passageiros intermuni-
cipal, sendo o veículo 
removido ao pátio cre-
denciado do Detran.

E o autor de 19 anos 
foi encaminhado a De-
legacia juntamente com 
o material apreendido.

PM apreende drogas no 
bairro Santo Antônio

Neste domingo, 
14, durante patrulha-
mento equipe avis-
tou um indivíduo em 
atitude suspeita na 
rua Nadir de Oliveira 
Dias, que ao perceber 
a presença da viatura 
policial demonstrou 
nervosismo e apreen-
são.

Ao ser procedida 

abordagem foram lo-
calizados 06 pape-
lotes de cocaína, os 
quais ele confirmou 
que venderia pelo va-
lor de R$25,00 cada e 
01 bucha de maconha.

Diante do expos-
to, o autor foi enca-
minhado a Delegacia 
juntamente com o 
material apreendido.

PM apreende me-
nor com drogas e 
dinheiro

Neste domingo, 14, 
durante operação Bati-
da Policial em um bar 
na praça José Emerick 
Sobrinho, os militares 
receberam informações 
que um menor estaria 
traficando drogas.

No local, o menor de 
16 anos foi abordado 
e encontrado em sua 
boca 01 pino de cocaí-

na, além da quantia de 
R$35,00.

Diante da suspeição 
foi realizada busca na 
residência do menor 
onde foram localizadas 
mais 02 buchas de ma-
conha.

Menor e material 
apreendido foram en-
caminhados a Delega-
cia.

PM procura fugitivo do pre-
sídio de Manhuaçu

Na madrugada des-
ta segunda-feira, 15, 
por volta das 03 horas, 
uma equipe da Polícia 
Militar recebeu infor-
mações da SUAP sobre 
um detento que havia 
acabado de fugir do 
presídio municipal.

A equipe PM che-
gou a visualizar o fu-
gitivo correndo na 
Avenida Melo Viana, 

e logo após correndo 
sentido as margens do 
Rio Manhuaçu.

Demais equipes ini-
ciaram rastreamento, 
verificando as margens 
do rio, sendo encontra-
das roupas e manchas 
de sangue, as quais se-
guiam sentido ao bair-
ro Engenho da Serra.

As equipes seguem 
em diligências para 

localizar o fugitivo de 
24 anos, e a população 
pode realizar denún-
cias através do dis-
que denúncia unifica-
do 181 ou telefone de 
emergências policiais 
190.

Vale ressaltar que 
o fugitivo possui di-
versas passagens poli-
ciais, inclusive por cri-
mes de homicídio.
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SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE IPANEMA/MG
EXTRATO DE EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ipanema / MG- SAAE, através de sua Pregoeira nomeada, torna pública a abertura dos Processos Licitató-
rios, na modalidade Pregão, na forma presencial, do tipo menor preço por ITEM, regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, Lei Federal nº 8.666 
de 21/06/1993 e suas alterações, e demais condições fixadas no instrumento convocatório:
Processo Licitatório no 10/2021, na modalidade Pregão no 01/2021 Objeto: Aquisição de combustível (Gasolina e diesel ) para abastecimento dos ve-
ículos do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Ipanema, MG, de acordo com o anexo I, Apresentação para Credenciamento dos Licitantes: 
02/04/2021 até as 09h00min horas. Abertura da Sessão Oficial do Pregão: 02/04/2021 às 09h00min horas.
Processo Licitatório no 12/2021, na modalidade Pregão no 03/2021 Objeto: Aquisição de materiais para manutenção no serviço de água no município 
de Ipanema/MG durante o exercício de 2021, de acordo com o anexo I, Apresentação para Credenciamento dos Licitantes: 05/04/2021 até as 09h00min 
horas. Abertura da Sessão Oficial do Pregão: 05/04/2021 às 09h00min horas.
Processo Licitatório no 13/2021, na modalidade Pregão no 04/2021 Objeto: Aquisição de materiais para manutenção no serviço de esgoto no município 
de Ipanema/MG durante o exercício de 2021, de acordo com o anexo I , Apresentação para Credenciamento dos Licitantes: 05/04/2021 até as 13h00min 
horas. Abertura da Sessão Oficial do Pregão: 05/04/2021 às 13h00min horas.
Processo Licitatório no 14/2021, na modalidade Pregão no 05/2021 Objeto: aquisição material de expediente de escritório para os diversos setores 
desta Autarquia no município de Ipanema/MG durante o exercício de 2021, de acordo com o anexo I,, Apresentação para Credenciamento dos Licitantes: 
06/04/2011 até as 09h00min horas. Abertura da Sessão Oficial do Pregão: 06/04/2021 às 09h00min horas.
Processo Licitatório no 15/2021, na modalidade Pregão no 06/2021 Objeto: aquisição de materiais de consumo e limpeza para todos os setores desta 
Autarquia, durante o exercício de 2020, de acordo com o anexo I  Apresentação para Credenciamento dos Licitantes: 06/04/2021 até as 13h00min horas. 
Abertura da Sessão Oficial do Pregão: 06/04/2021 às 13h00min horas.
Processo Licitatório no 16/2021, na modalidade Pregão no 07/2021 Objeto: Aquisição de hidrômetros para dar continuidade ao processo de instalação 
neste município, de acordo com o anexo I  Apresentação para Credenciamento dos Licitantes: 07/04/2021 até as 09h00min horas. Abertura da Sessão 
Oficial do Pregão: 07/04/2021 às 09h00min horas.
Processo Licitatório no 17/2021, na modalidade Pregão no 08/2021 Objeto: Aquisição de caixa protetora de hidrômetros para continuar a instalação 
nos loteamentos novos deste município, de acordo com o anexo I.Apresentação para Credenciamento dos Licitantes: 07/04/2011 até as 13h00min horas. 
Abertura da Sessão Oficial do Pregão: 07/04/2021 às 13h00min horas.
Local: Rua Projetada, nº 235 Bairro Francisco Assis Medeiros (Chico PT) - Ipanema/MG, CEP:36950-000, Ipanema/MG. Informações pelo telefone (33) 
3314-2534, das 13h00min às 16h00min horas ou pelo email licitacao@saaeipanemamg.com.br O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no en-
dereço acima. Ipanema / MG, - Pregoeira - EDDYMARY ASSIS DOS SANTOS.

PM apreende
drogas no bairro
Santa Luzia

Durante operação, 
no bairro Santa Luzia, 
na madrugada desta 
segunda- feira, 15, ao 
realizar verificação nas 
imediações da rua Espe-
rança, foram encontra-
das 06 pedras de crack 
e 06 buchas de cocaína 

dentro de um recipiente 
plástico, próximo a uma 
cerca de madeira, não 
sendo possível identi-
ficar quem seria o pro-
prietário.

Os materiais foram 
apreendidos e encami-
nhados a Delegacia.

Homem é encontrado morto no 
bairro Nossa Senhora Aparecida

No local, a vítima Jo-
sias Batista, de 75 anos 
estava enrolada em um 
cobertor ao lado da cama 
e apresentava ferimen-
to na região da nuca. A 
perícia compareceu ao 
local informando que o 
fato havia ocorrido há 
aproximadamente 12 
horas.

Segundo testemu-
nhas, a última vez que 
a vítima foi vista foi no 
domingo, disse que na 
terça pela manhã lhe 
chamou para entregar 
remédios, contudo ele 
não atendeu, situação 
que perdurou até a noi-
te, motivo pelo qual re-
solveu pedir um adoles-
cente para pular o muro 
e procurar pela vítima.

O portão e porta prin-
cipal da casa estavam 
trancados e a porta dos 
fundos estava aberta.

A vítima era depen-
dente de álcool e tinha 

o costume de receber di-
versos usuários de dro-
gas em sua residência.

As equipes realiza-
ram diligências pelo 
bairro, a fim de localizar 
os autores, porém até o 
momento eles não foram 

encontrados.
A PM segue em ras-

treamento para identi-
ficar e localizar os en-
volvidos e conta com o 
apoio da população que 
pode denunciar através 
do 181 ou do 190.
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21 de Março de 2021

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS

O HOSPITAL CÉSAR LEITE, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob n° 22.263.081/0001-55, 
com sede na Praça Dr. César Leite, n° 383, Bairro Centro, em 
Manhuaçu/MG, CEP: 36.900-000, operador do Plano de Saúde 
PLANCEL, representado por seu Diretor, Dr. Leandro Satler Cam-
pos, na forma da lei, NOTIFICA os consumidores abaixo arrolados, 
os quais não foram localizados nos endereços conferidos à ope-
radora, a comparecerem no escritório do PLANCEL, situado Rua 
Maestro Filomeno dos Santos, nº 05, Bairro Centro, em Manhuaçu, 
CEP: 36.900-022, entre 08h00m e 17h00m dos dias úteis de se-
gunda a sexta-feira, e no prazo improrrogável de15 dias, a contar 
da publicação deste Edital, para PAGAMENTO do débito existente, 
sob pena de rescisão do Contrato de Plano de Saúde, caso não 
ocorra a regularização da situação do consumidor. Em caso de dú-
vidas o consumidor poderá entrar em contato, durante o horário 
comercial, pelo telefone: (33) 3331-3470.

COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE
ADMISSÃO DO LESTE DE MINAS LTDA

SICOOB CREDICAF

Informamos à V.Sas. que o Conselho de Administração da 
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Leste de Minas 
Ltda – Sicoob Credicaf decidiu, pela eliminação de V.Sas. do 
quadro social da Cooperativa em razão do não cumprimento 
das obrigações constantes no Estatuto Social, em especial o 
artigo 14º, observado o disposto no § 3º artigo 18º.

Manhuaçu - MG, 19 de Março de 2021.
Hospital César Leite- Plancel – REG. ANS: 314706.
Dr. Leandro Satler Campos - Diretor Plancel

 

 

Consumidor  Plano  Contrato  Competência  Dias de 

Atraso 

Valor Atual 

32.704.941/0001-xx PLANCEL 

PREMIUM 
000710 02/2021 19 R$ 260,59 

24.344.477/0001-xx PLANCEL 

PREMIUM 
000679 02/2021 19 R$ 401,50 

10.225.117/0001-xx PLANCEL 

PREMIUM 
000456 02/2021 19 R$ 686,17 

15.813.960/0001-xx PLANCEL 

PREMIUM 
000492 02/2021 19 R$ 1099,92 

19.172.429/0001-xx PLANCEL 

PREMIUM 
000472 02/2021 19 R$ 685,10 

12.467.365/0001-xx PLANCEL 

PREMIUM 
000631 02/2021 19 R$ 436,34  

09.179.674/0001-xx PLANCEL 

PREMIUM 
000619 02/2021 19 R$ 1351,04 

12.037.253/0001-xx PLANCEL 

PREMIUM 
000490 02/2021 19 R$ 298,59 

07.767.920/0001-xx PLANCEL 

PREMIUM 
000657 02/2021 19 R$ 476,87 

27.149.889/0001-xx PLANCEL 

PREMIUM 
000272 02/2021 19 R$ 1170,15 

30.965.519/0001-xx PLANCEL 

PREMIUM 
000691 01/2021 

02/2021 

19 R$ 350,58 

R$ 333,02  

13.831.988/0001-xx PLANCEL 

PREMIUM 
000568 02/2021 19 R$ 573,98 

21.710.194/0001-xx PLANCEL 

PREMIUM 
000632 02/2021 19 R$ 275,62 

34.298.325/0001-xx PLANCEL 

PREMIUM 
000684 02/2021 19 R$ 279,07 

11.669.203/0001-xx PLANCEL 

PREMIUM 
000591 02/2021 19 R$ 498,97 

12.822.252/0001-xx PLANCEL 

PREMIUM 
000575 02/2021 19 R$ 1286,06 

02.553.333/0001-xx PLANCEL 

PREMIUM 
000480 02/2021 19 R$ 389,74 

18.780.082/0001-xx PLANCEL 

PREMIUM 
000641 02/2021 19 R$ 269,68 

03.532.048/0001-xx PLANCEL 

PREMIUM 
000390 01/2021 

02/2021 

47 
19 

R$ 119,66 

R$ 125,97 

37.008.201/0001-xx PLANCEL 

PREMIUM 
000705 02/2021 19 R$ 238,80 

13.122.770/0001-xx PLANCEL 

PREMIUM 
000415 02/2021 19 R$ 337,34 

15.463.395/0001-xx PLANCEL 

PREMIUM 
000658 02/2021 19 R$ 251,90 
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21 de Março de 2021

EDITAL DE PROCLAMAS
1º Ofício do Registro Civil das Pessoas Naturais de Manhuaçu

Faço saber que exibiram os documentos exigidos por lei, a fim de se casarem:
005771 - CELSO ELER, divorciado, maior, policial militar, natural de Iúna-ES, residência Rua Lafayete Vasconcelos Sabido, nº 138, apto. 301, Centro, Manhuaçu-MG, filho(a) 
de ELIAS ELER e ZILDA FRANCISCA ELER; e SILIANE ALVES DE OLIVEIRA, divorciada, maior, do lar, natural de Manhuaçu-MG, residência Rua Lafayete Vasconcelos 
Sabido, nº 138, apto. 301, Centro, Manhuaçu-MG, filho(a) de SEBASTIÃO DE OLIVEIRA e IRENE ALVES CERQUEIRA DE OLIVEIRA;  
005772 - HENRIQUE LEINAD DA SILVA OLIVEIRA, solteiro, maior, servente de pedreiro, natural de Vila Velha-ES, residência Rua Mascarenhas de Morais, nº 82, Bairro São 
Vicente, Manhuaçu-MG, filho(a) de DANIEL DE LIMA OLIVEIRA e DIRLENE APARECIDA DA SILVA; e ANA LUIZA FERNANDES MIRANDA, solteira, nascida em 15 de de-
zembro de 2004, estudante, natural de Caputira-MG, residência Rua das Palmeiras, nº 45, Bairro São Jorge, Manhuaçu-MG, filho(a) de ROBERTO FERNANDES MIRANDA 
e LILIANE FERNANDES DE OLIVEIRA;  
005773 - CARLOS JUNIOR DO NASCIMENTO VIEIRA, solteiro, maior, servente de pedreiro, natural de Manhuaçu-MG, residência Rua Apinajés, nº 11, Bairro Petrina, Ma-
nhuaçu-MG, filho(a) de CARLOS ANTÔNIO DE JESUS VIEIRA e TEREZA LOURENÇO DO NASCIMENTO VIEIRA; e MILENE MEIRE DA SILVA CASTRO, solteiro, maior, 
vendedora, natural de Manhuaçu-MG, residência Rua Apinajés, nº 11, Bairro Petrina, Manhuaçu-MG, filho(a) de JOSÉ DO CARMO DE CASTRO e MARIA APARECIDA SILVA;  
005774 - THIAGO GONÇALVES DE ANDRADE BREDER, solteiro, maior, comerciante, natural de Manhuaçu-MG, residência Rua Silas Pacheco, nº 580, apt. 603, Bairro 
Colina, Manhuaçu-MG, filho(a) de JOSÉ ELIAS BREDER e LUZIMEIRE GONÇALVES DE ANDRADE BREDER; e R NIA ROMEIRO FAGUNDES, solteira, maior, balconista, 
natural de Manhuaçu-MG, residência Avenida Nações Unidas, s/nº, Bairro Bom Jardim, Manhuaçu-MG, filho(a) de RONEI FAGUNDES e CLEONICE ROMEIRO DE ANDRA-
DE FAGUNDES;  
005775 - WALDEMIR BERNARDES FERREIRA, solteiro, maior, repositor, natural de Manhuaçu-MG, residência Rua Osmar Lacerda, nº 08, apto 105, Centro, Manhuaçu-MG, 
filho(a) de WALDIR FERREIRA NETO e LUCIMAR BERNARDO FERREIRA; e THAIS RAMOS PEREIRA, solteira, maior, do lar, natural de Padre Paraíso-MG, residência Rua 
Osmar Lacerda, nº 08, apto 105, Centro, Manhuaçu-MG, filho(a) de SEBASTIÃO ALVES PEREIRA e ALEXANDRA RAMOS VIANA;  
005776 - SANDRE GEOVANE FERREIRA, solteiro, maior, técnico em eletrônica, natural de Simonésia-MG, residência Rua Joaquim Serafim Alves, n: 531, Bairro Santa Luzia, 
00, Manhuaçu-MG, filho(a) de JOÃO FERREIRA e MARIA APARECIDA FERREIRA; e LEILIANA MARIA GOMES, solteira, maior, do lar, natural de Manhuaçu-MG, residência 
Rua Joaquim Serafim Alves, n: 531, Bairro Santa Luzia, 00, Manhuaçu-MG, filho(a) de PEDRO GOMES e VICENTINA FRANCISCA GOMES;  
005777 - JÚLIO CÉSAR PORTES DE ORNELAS, solteiro, maior, autônomo, natural de Manhuaçu-MG, residência Rua Agostinho Borela, nº 471, Coqueiro, Manhuaçu-MG, 
filho(a) de OLIVEIRO FERNANDES DE ORNELAS e MARIA DE OLIVEIRA PORTES DE ORNELAS; e CLEUZELINE MARIA DIONÍSIO CORNÉLIO, solteira, maior, caixa, 
natural de Santa Margarida-MG, residência Rua Agostinho Borela, nº 471, Coqueiro, Manhuaçu-MG, filho(a) de RUI CORNÉLIO e CLEUZA DIONÍSIO CORNÉLIO;  
005778 - JOSÉ RUBENS DE MELO C NDIDO, solteiro, maior, lavrador, natural de Manhumirim-MG, residência Viela São Vicente, s/n, Centro, 00, Martins Soares-MG, filho(a) 
de EDIGAR MONTEIRO C NDIDO e EDVANE DE MELO C NDIDO; e VITORIA CAROLINE QUIRINO DE BARROS, solteira, nascida em 13 de maio de 2004, lavradora, 
natural de Manhuaçu-MG, residência Córrego Palmeiras, zona rural, Palmeiras, 00, Manhuaçu-MG, filho(a) de HOMERO DE BARROS NETO e MARISTELA QUIRINO DE 
BARROS;  
005779 - BRUNO CEZÁRIO PRAÇA, solteiro, maior, pedreiro, natural de Manhuaçu-MG, residência Rua Capitão Paulo Carneiro, nº 180, Vila Deolinda, Manhuaçu-MG, fi-
lho(a) de LÚCIO CEZARIO PRAÇA e JOANA D´ARC DE OLIVEIRA PRAÇA; e VERIDIANE CRISTINA DE SOUZA TEIXEIRA, solteira, maior, do lar, natural de Manhuaçu-MG, 
residência Rua Capitão Paulo Carneiro, nº 180, Vila Deolinda, Manhuaçu-MG, filho(a) de JOSÉ OSMAR DE SOUZA TEIXEIRA e ELZA PEREIRA DA SILVA;  
005780 - CÁSSIO AMÓS MACHADO TEIXEIRA, solteiro, maior, auxiliar mecânica, natural de Manhumirim-MG, residência Taquara Preta, Zona Rural, Manhuaçu-MG, filho(a) 
de ADILSON CARLOS MACHADO e MARIA HELENA TEIXEIRA MACHADO; e JOSILAINE APARECIDA COELHO, solteira, maior, lavradora, natural de Manhuaçu-MG, resi-
dência Taquara Preta, Zona Rural, Manhuaçu-MG, filho(a) de JOÃO SEMARO COELHO e ZILMA MARIA COELHO;  
005781 - EZEQUIEL JANUÁRIO CAETANO, solteiro, maior, montador de móveis, natural de Manhuaçu-MG, residência Rua São João Evangelista, nº 51, Bairro Santa Te-
rezinha, 00, Manhuaçu-MG, filho(a) de GERALDO JANUÁRIO CAETANO e SÍLVIA GONZAGA CAETANO; e REGINA MARIA DE JESUS, solteira, maior, do lar, natural de 
Manhuaçu-MG, residência Rua São João Evangelista, nº 51, Bairro Santa Terezinha, 00, Manhuaçu-MG, filho(a) de JOÃO MARTINS DOS SANTOS FILHO e MARIA ALVES 
DOS SANTOS;  
005782 - RODOLFO SANTANA FERREIRA, solteiro, maior, empresário, natural de Abre Campo-MG, residência Rua Desembargador Alonso Starling, nº 326, Centro, Manhua-
çu-MG, filho(a) de REINALDO FERREIRA DE SANTANA e JOANA DARC SAMPAIO SANTANA FERREIRA; e BRENDA EDUARDA DE JESUS, solteira, maior, esteticista, 
natural de Manhuaçu-MG, residência Rua Desembargador Alonso Starling, nº 326, Centro, Manhuaçu-MG, filho(a) de WESLEY CORREIA DE JESUS e ANA PAULA VIEIRA;  
005783 - EDMILSON LEANDRO EUFRASIO, solteiro, maior, montador de máquinas, natural de Manhuaçu-MG, residência Rua Engenheiro Renato Bitarães Pereira, nº 276, 
apto 101, Bairro Bela Vista, Manhuaçu-MG, filho(a) de  e ELIANE LEANDRO EUFRASIO; e LORENA APARECIDA JUVENATO PAES, solteira, maior, auxiliar de serviços 
gerais, natural de Manhuaçu-MG, residência Rua Engenheiro Renato Bitarães Pereira, nº 276, apto 101, Bairro Bela Vista, Manhuaçu-MG, filho(a) de JEFFERSON ANTONIO 
FERREIRA PAES e EUNICE JUVENATO;  
005784 - LUCAS CHUENG FERREIRA, solteiro, maior, auxiliar de prótese, natural de Manhumirim-MG, residência Rua Professor Juventino Nunes, n: 385, apt: 105, Centro, 
00, Manhuaçu-MG, filho(a) de CARLOS LUIZ DOS SANTOS FERREIRA e MAGNA LÚCIA CHUENG DOS SANTOS FERREIRA; e TAYNARA MAFORTE RIBEIRO, solteira, 
maior, professora, natural de Manhuaçu-MG, residência Rua Joaquim Pereira da Silva, s/n, Centro, 00, Manhuaçu-MG, filho(a) de PEDRO RIBEIRO NETO e MARIA MAFOR-
TE RIBEIRO;  
005785 - DEODORO FELIPE ARAUJO PAIVA, solteiro, maior, estudante, natural de Abre Campo-MG, residência Avenida Felipe Nacif, nº 62, apto. 101, Baixada, Manhuaçu-
-MG, filho(a) de DIÓGENES BRANDÃO PAIVA e ELENICE ARAUJO DA SILVA PAIVA; e JOSIANE QUINTÃO DE ARAUJO, solteira, maior, nutricionista, natural de Alvinópolis-
-MG, residência Avenida Felipe Nacif, nº 62, apto. 101, Baixada, Manhuaçu-MG, filho(a) de MAURO GUILHERME DE ARAÚJO e MARIA APARECIDA QUINTÃO DE ARAÚJO;  
005786 - IZALTO BATISTA MOURA, divorciado, maior, lavrador, natural de Durandé-MG, residência Vila Cachoeirinha, Manhuaçu-MG, filho(a) de JOÃO MOURA AUGUSTO 
e MARIA APARECIDA MOURA; e MARLUCE DE OLIVEIRA CHIEREGATO, divorciada, maior, do lar, natural de Manhuaçu-MG, residência Vila Cachoeirinha, Manhuaçu-MG, 
filho(a) de SEBASTIÃO LONGO CHIEREGATO e MARIA LUCAS LONGO;  
005787 - ADY RODRIGUES JÚNIOR, solteiro, maior, médico, natural de Governador Valadares-MG, residência Rua Jorge Pinheiro, nº 191, Bairro Pinheiro II, Manhuaçu-MG, 
filho(a) de ADY RODRIGUES e LUCIMAR GONÇALVES DA SILVA; e CAMILA MORAIS SANTANA, solteira, maior, médica, natural de Manhuaçu-MG, residência Rua David 
Gonçalves de Oliveira, nº 73, Bairro Pinheiro, Manhuaçu-MG, filho(a) de NOEMIO ANTONIO GOMES SANTANA e ELAIZ MORAIS SANTANA;  
005788 - MOISÉS MARTINS XAVIER, solteiro, maior, provador de café, natural de Manhuaçu-MG, residência Rua Professor Silas Heringer, nº 587, Bairro Engenho da Serra, 
Manhuaçu-MG, filho(a) de RUANITO VALENTIM XAVIER e FERNANDA MARTINS DA SILVA; e VANÊSSA VALERIANO DOS REIS, solteira, maior, babá, natural de Manhua-
çu-MG, residência Rua Professor Silas Heringer, nº 827, Bairro Engenho da Serra, Manhuaçu-MG, filho(a) de  e ADRIANA VALERIANO DOS REIS;  
005789 - GLAUCO MURAD MACEDO, divorciado, maior, advogado, natural de Belo Horizonte-MG, residência Rua São Simão, n: 42, 11º andar, Bom Pastor, 00, Manhuaçu-
-MG, filho(a) de GLAUCO NASCIMENTO DE MACEDO e NEUZA MARIA MURAD MACEDO; e AMANDA CRISTINA RODES, solteira, maior, estudante, natural de Manhua-
çu-MG, residência Rod BR 262, KM 39, Ponte da Aldeia, 00, Manhuaçu-MG, filho(a) de ADOLFO RODES e CLÁUDIA GOMES DA SILVA RODES;  
005790 - MARCOS ANTÔNIO LABATI JÚNIOR, solteiro, maior, representante comercial, natural de Manhuaçu-MG, residência Córrego Roça Grande, Zona rural, 00, Ma-
nhuaçu-MG, filho(a) de MARCOS ANTÔNIO LABATI e MARIA GERALDA DE LIMA LABATI; e ALINE VIEIRA PENA, solteira, maior, empresária, natural de Manhuaçu-MG, 
residência Avenida Letícia Vargas Pinheiro, nº 110, Pinheiro II, 00, Manhuaçu-MG, filho(a) de JUAREZ PRATA PENA e MARIA APARECIDA VIEIRA PENA;  
005791 - GELSON MARCOS GOMES, solteiro, maior, vendedor, natural de Manhuaçu-MG, residência Avenida São João Batista, nº 271, Centro, São João do Manhuaçu-MG, 
filho(a) de JOSÉ TOMÉ GOMES e SIVANILDES DAS GRAÇAS SOUZA GOMES; e SABRINA BARBOSA RODRIGUES, solteira, maior, diarista, natural de Manhuaçu-MG, 
residência Rua da Lagoa, s/nº, Ponte do Silva, Manhuaçu-MG, filho(a) de SINÉSIO RODRIGUES e ANDREA BARBOSA LEANDRO;  
005792 - BRUNO FERRAZ DA SILVA, solteiro, maior, auxiliar de produção, natural de Caratinga-MG, residência Córrego dos Campinhos, zona rural, 00, Caratinga-MG, fi-
lho(a) de JOSÉ CARLOS DA SILVA e ANA FERRAZ MALTA DA SILVA; e LUANA DE FÁTIMA DOS SANTOS, solteira, maior, babá, natural de Manhuaçu-MG, residência Rua 
Prof. Geraldo Maciel, s/n - 3º andar, Bairro Santa Luzia, 00, Manhuaçu-MG, filho(a) de  e LÚCIA DE FÁTIMA DOS SANTOS;  
005793 - TIAGO BARBOSA DA SILVA MOTA, divorciado, maior, representante comercial, natural de Osasco-SP, residência Rua Hilda Vargas Leitão , nº 383, Alfa Sul, Ma-
nhuaçu-MG, filho(a) de EDER SOARES DA MOTA e LUCIANA BARBOSA DA SILVA MOTA; e STEFANIE APARECIDA ROSA BASILIO, solteira, maior, enfermeira, natural de 
Cachoeiro de Itapemirim-ES, residência Rua Luiz Cerqueira, nº 18, Centro, Manhuaçu-MG, filho(a) de JOSÉ GOLIAS BASILIO e MARLI FERREIRA ROSA BASILIO;  
005794 - ABRAÃO RAMOS DA COSTA, solteiro, maior, supervisor de lavanderia, natural de Manhuaçu-MG, residência Avenida Trinta de Março, nº 339, Bairro Nossa Senhora 
Aparecida, 00, Manhuaçu-MG, filho(a) de ADÃO DA COSTA e MARIA DOS ANJOS RAMOS; e BIANCA DE SOUZA XAVIER, solteira, maior, técnica em enfermagem, natural 
de Manhuaçu-MG, residência Avenida Trinta de Março, nº 339, Bairro Nossa Senhora Aparecida, 00, Manhuaçu-MG, filho(a) de SÉRGIO LUIZ PEREIRA XAVIER e MARIA 
INEZ DE SOUZA  XAVIER;  
005795 - URANDIR PEREIRA DOS SANTOS LIMA, divorciado, maior, ajudante de pedreiro, natural de Candeias-BA, residência Rua Professor Geraldo Maciel, nº 16, Santa 
Luzia, Manhuaçu-MG, filho(a) de UBALDO PEREIRA DOS SANTOS e LUIZA DOS SANTOS; e LOURDES DE FÁTIMA DE JESUS, divorciada, maior, doméstica, natural de 
Simonésia-MG, residência Rua Professor Geraldo Maciel, nº 16, Santa Luzia, Manhuaçu-MG, filho(a) de  e TEREZA MARCELINA DE JESUS;  
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei.

Manhuaçu-MG, 21 de março de 2021
Cassiano Moraes Gomes
Oficial do Registro Civil
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Página 1 de 8                                                                                           REINALDO PINTO LARA 
                  Promotor de Justiça  
 

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA nº 01, de 17 de março de 2021 
 
 
 
Procedimento Administrativo nº MPMG-0394.20.000269-6 
 
 

Ementa: Acompanhamento e 
fiscalização das ações e diretrizes da 
vacinação contra a COVID-19 no 
Município de Manhuaçu/MG 

 
 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, por meio do 
Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal; 
art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal nº 8.625/93, e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85; 
e 

 
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição da 

República, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

 
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde 

(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Novo Coronavírus (COVID-19) 
constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII); 

 
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através da 

Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011, declarou 
“emergência em saúde pública de importância nacional”, em decorrência da infecção 
humana pelo coronavírus, considerando que a situação atual demanda o emprego 
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 
à saúde pública; 

 
CONSIDERANDO que, em 11.03.2020, a Organização Mundial da Saúde 

(OMS) declarou pandemia para o novo coronavírus (Sars-CoV-2), ou seja, momento 
em que uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão 
sustentada entre humanos, bem como a situação de calamidade pública imposta ao 
Estado de Minas Gerais com a chegada da pandemia da COVID-19, com edição de 
vários atos normativos, em especial o Decreto nº 48.809, de 14 de março de 2020, 
que regulamenta, no Estado de Minas Gerais, medidas temporárias para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
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decorrente do novo coronavírus, conforme previsto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020; 

 
CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo Governo Estadual, pela 

Secretaria de Estado da Saúde e pelo Comitê Extraordinário COVID-19 para conter 
a disseminação da pandemia; 

 
CONSIDERANDO que a Diretoria Colegiada da ANVISA (DICOL) aprovou 

no último dia 17 de janeiro, por unanimidade, a autorização temporária de uso 
emergencial da vacina CoronaVac, desenvolvida pela farmacêutica Sinovac em 
parceria com o Instituto Butantan, e da vacina Covishield, produzida pela 
farmacêutica Serum Institute of India, em parceria com a AstraZeneca/Universidade 
de Oxford/Fiocruz; 

 
CONSIDERANDO o impacto humanitário provocado pela pandemia do 

Sars-CoV-2, notadamente por não se contar, até o presente momento, com qualquer 
alternativa terapêutica cientificamente comprovada e disponível para prevenir ou 
tratar a doença causada pelo novo coronavírus; 

 
CONSIDERANDO que no seu voto, a Diretora Relatora, Dra. Meiruze 

Sousa Freitas, avaliou os critérios de imunogenicidade (capacidade que uma vacina 
tem de estimular o sistema imunológico a produzir anticorpos); segurança (uma 
vacina a ser autorizada para uso temporário e emergencial deve apresentar todos os 
dados de segurança compilados a partir de estudos realizados com a vacina, com 
dados da fase I e II focados em eventos adversos graves e casos graves de COVID-
19 observados entre os participantes do estudo); eficácia (a autorização de uso 
emergencial exige a determinação clara de que tanto os benefícios conhecidos 
quanto os potenciais da vacina superam os seus riscos), concluindo pela prevalência 
dos benefícios em detrimento dos riscos, notadamente quando avaliada a situação 
pandêmica, onde mais de 95 milhões de pessoas foram diagnosticadas com COVID-
19 no mundo, superando 2 milhões de mortes1;  

 
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde (MS) publicou o Plano 

Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a COVID-192, cujo objetivo é 
estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização da vacinação 
contra a COVID-19 em todo o país; 

 
CONSIDERANDO que o referido plano é destinado aos responsáveis 

pela gestão da operacionalização e monitoramento da vacinação contra a 
COVID-19 nas instâncias federal, estadual e municipal, tendo por objetivo 
instrumentalizá-los na operacionalização da vacinação contra a COVID-19; 

 
                                                           
1 https://coronavirus.jhu.edu/map.html 
2 https://www.gov.br/saude/pt-br/media/pdf/2020/dezembro/16/plano_vacinacao_versao_eletronica-1.pdf 
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CONSIDERANDO que para conseguir atingir o objetivo de mitigação dos 

impactos da pandemia deve haver um planejamento prévio do público-alvo e das 
estratégias vacinais a serem adotadas; 
 

CONSIDERANDO que a população-alvo da campanha nacional de 
vacinação contra a COVID-19, descrita no Anexo I do Informe Técnico da 
Campanha Nacional de Vacinação contra a COVID-19 apresentado em 18/01/2021 
pela Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações da Secretaria de 
Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde3, fora priorizada segundo os critérios 
de exposição à infecção, e de maiores riscos para o agravamento e óbito pela 
doença; 

 
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS nº 

69, de 14 de janeiro de 2021, que institui a obrigatoriedade de registro de aplicação 
de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação do Ministério da Saúde; 

 
CONSIDERANDO que o registro de aplicação de vacinas contra a 

COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de possibilitar aos gestores 
envolvidos no programa uma avaliação dinâmica do risco quanto à ocorrência de 
surtos ou epidemias, a partir do registro dos imunos aplicados e do quantitativo 
populacional vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período 
de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do estoque de 
imunos necessário aos administradores que têm a incumbência de programar sua 
aquisição e distribuição;  

 
CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a 

COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo determina o art. 
4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de prioridade do público-
alvo em cada fase do programa, constituindo infração sanitária a 
inobservância das obrigações estabelecidas no referido ordenamento, 
sujeitando o infrator às penalidades previstas em lei, sem prejuízo das demais 
sanções penais e civis cabíveis; 

 
CONSIDERANDO que em razão da disponibilidade limitada de doses da 

vacina fez-se necessária a definição de grupos prioritários, colocando num primeiro 
plano os grupos de maior risco para agravamento da doença e óbito, além 
daqueles profissionais responsáveis pela manutenção do funcionamento da força de 
trabalho dos serviços de saúde e dos serviços essenciais.  

 

                                                           
3 https://www.conasems.org.br/wp-content/uploads/2021/01/Informe_Tecnico_Vacina_COVID-19.pdf 
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CONSIDERANDO que, de acordo com o Plano Nacional de 
Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, foram definidos os seguintes 
grupos alvo da campanha, a saber:  

 idosos (60 anos ou mais); 
 indígenas vivendo em terras indígenas; 
 trabalhadores da saúde; 
 povos e comunidades tradicionais ribeirinhas; 
 povos e comunidades tradicionais quilombolas; 
 pessoas com determinadas morbidades (ver descritivo no Anexo 

I); 
 população privada de liberdade; 
 funcionários do sistema de privação de liberdade; 
 pessoas em situação de rua; 
 forças de segurança e salvamento; 
 forças armadas; 
 pessoas com deficiência permanente grave; 
 trabalhadores da educação; 
 caminhoneiros, trabalhadores de transporte coletivo rodoviário 

passageiros urbano e de longo curso, trabalhadores de 
transporte metroviário e ferroviário, trabalhadores de transporte 
aéreo, trabalhadores portuários, trabalhadores de transporte 
aquaviário. 

 
 
CONSIDERANDO a dimensão da categoria dos trabalhadores de saúde, 

o próprio Ministério da Saúde entendeu pela necessidade de se proceder ao 
ordenamento de priorização desse estrato populacional, estabelecendo que, num 
primeiro momento, deveriam ser vacinados: 

 a) equipes de vacinação que estiverem inicialmente envolvidas na 
campanha;  

b) trabalhadores dos serviços de saúde públicos e privados, tanto da 
urgência quanto da atenção básica, envolvidos diretamente na 
atenção/referência para os casos suspeitos e confirmados de covid-19; 

 e, por fim, conforme disponibilidade de vacinas 
 c) demais trabalhadores da saúde; 
 

 
CONSIDERANDO, ainda, que o próprio ESTADO DE MINAS GERAIS, 

por meio da Secretaria Estadual de Saúde de Minas Gerais, expediu a Nota 
Informativa – 5ª versão4, atualizada em 11/03/2021 em que, em seu item “5” Grupos 
Prioritários para Vacinação no Estado de Minas Gerais:  
                                                           
4 Disponível em: <https://coronavirus.saude.mg.gov.br/images/1_2021/01-boletim/11-03-
Nota_Informativa-5a-versao.pdf> Acesso: 16 de março de 2021. 
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1 – Trabalhadores de Saúde de serviços hospitalares de referência 

ao atendimento de pacientes COVID-19;  
2 – Trabalhadores de Saúde das Unidades Básicas de Saúde (UBS) e 

equipes de vacinação atuantes na campanha;  
3 – Pessoas idosas (igual ou superior a 60 anos) residentes em 

instituições de longa permanência (institucionalizadas) ILPI; 

4 – Pessoas com deficiência, residentes em residências inclusivas 
(institucionalizadas), maiores de 18 anos;  

5 – População indígena aldeada em terras homologadas, maiores de 
18 anos;  

6 – Pessoas com 90 anos ou mais; 
7 – Pessoas de 85 a 89 anos;  
8 – Pessoas de 80 a 84 anos; e 
9 – Pessoas de 75 a 79 anos.  
 
CONSIDERANDO, pois, ter chegado ao conhecimento do Ministério 

Público a notícia de que o Município de Manhuaçu estaria procedendo à vacinação 
de todo e qualquer profissional de saúde (enfermeiro, médico, nutricionista, 
fisioterapeuta, terapeuta ocupacional, biólogo, biomédico, farmacêutico, odontólogo, 
fonoaudiólogo, psicólogo, assistente social, educador físico, veterinário) acima de 
18 anos, bem como seus respectivos técnicos e auxiliares (trabalhadores de apoio, 
como recepcionista, segurança, pessoal de limpeza, cozinheiros e outros), em 
detrimento da população idosa do município que, reconhecidamente, 
apresenta maior risco de exposição, complicação e óbito pela covid-19,  
conforme grupos elencados no Plano Nacional de Operacionalização da 
Vacinação contra a Covid-19; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam rigorosamente cumpridos 
os requisitos definidos pelo PNI, notadamente no que diz respeito ao público-alvo 
da atual fase da campanha, visto sua maior exposição ao vírus, 
vulnerabilidades e morbimortalidades, de forma a conter o avanço da 
pandemia e suas consequências mais nefastas; 

 
CONSIDERANDO que o gerenciamento, operacionalização e execução 

do Plano Nacional de Imunização – estabelecido pelo Governo Federal – fica a 
cargo dos municípios, não guardando qualquer correspondência a alegação de 
que as vacinas encaminhadas ao Município de Manhuaçu tenham destinação pré-
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definida pela SES, sendo impossibilitado ao município dar aplicação diversa, ainda 
que seguindo os requisitos definidos pelo PNI;5 

 
CONSIDERANDO que o Município possui plena autonomia para 

realizar a gestão das doses de vacina nos limites de seu território, desde que 
respeitadas as diretrizes do PNI; 

 
CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Imunização estabeleceu 

como meta vacinar ao menos 90% da população alvo de cada grupo, percentual 
este fundamental para alcançar altas e homogêneas coberturas vacinais, de forma a 
reduzir casos graves e óbitos pela covid-196; 

 
CONSIDERANDO que, conforme publicado pela nota informativa nº 

13/2021 CGPNI/DEIDT/SVS/MS em 05 de fevereiro de 2021, na quarta etapa de 
distribuição de vacinas já foram disponibilizadas doses suficientes para imunização 
de 100% da população idosa acima de 90 anos; 

 
CONSIDERANDO, portanto, a necessidade de que seja garantida ampla 

e irrestrita transparência dos gestores da saúde na execução da vacinação da 
COVID-19, de forma que os órgãos de controle possam avaliar não só a probidade 
dos seus atos como também a efetividade das ações adotadas; 

 
CONSIDERANDO que a partir de novembro de 2020, o crescimento do 

número de casos do novo coronavírus trouxe novas preocupações, sendo certo que 
a 2ª onda da pandemia tem apresentado uma velocidade maior e um pico mais 
elevado do número de casos.  

 
CONSIDERANDO que, segundo a FIOCRUZ, em 30% das amostras 

coletadas em Minas Gerais para estudo foram identificadas “variantes de 
preocupação”; 

 
CONSIDERANDO que em Minas Gerais já se registra o colapso em 

algumas regiões do Estado. Nessa linha, pacientes da Macrorregião Sanitária Leste 
do Sul tiveram de ser transferidos para outras regiões em razão da falta de leitos 
disponíveis para o tratamento e, no presente momento, o Município de Manhuaçu 
também enfrenta duras dificuldades assistenciais, posto que os leitos de UTI para 
pacientes com Covid-19 atingiram 100% de ocupação no início desta semana, 
exigindo do gestor público a adoção de medidas de caráter mais restritivo; 

 
                                                           
5 Conforme informado pela gestora de saúde local em reunião virtual realizada na data de 
09/03/2021. 

6 Conforme se verifica da Nota Informativa – 3ª versão, atualizada em 26/02/2021 emitida pela 
Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais. 
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CONSIDERANDO que compete aos Promotores de Justiça com 
atribuição na defesa da saúde tratar das questões que tenham repercussão sanitária 
e à Promotoria de Defesa de Idosos a promoção de ações que resguardem os 
direitos assegurados a este grupo de pessoas; 
 

CONSIDERANDO a NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº 1/2020 – 
CES/CNMP/1ª CCR que propõe que os Órgãos de Execução do Ministério Público 
com funções na área da saúde no âmbito municipal se aproximem dos gestores 
locais da saúde visando acompanhar e tomar ciência dos Planos Municipais de 
Contingência; 

 
 

RECOMENDA AO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, nas pessoas 
da Exma. Sra. Prefeita Municipal MARIA IMACULADA 
DUTRA DORNELAS e da Ilma. Sra. Secretária Municipal de 
Saúde ANA LÍGIA DE ASSIS GARCIA, que: 

 
1) Cumpram rigorosamente o Plano Nacional de Operacionalização da 

Vacinação Contra a COVID-19, o contido na Nota Informativa nº 1/2021-
CGPNI/DEIDT/SVS/MS, na Portaria GM/MS nº 69, de 14 de janeiro de 2021 e 
demais atos normativos e/ou legislativos pertinentes; 

 
2) Obedeçam a ordem de prioridade da vacinação contra a COVID-19 

em cada unidade de saúde contemplada, procedendo-se à imunização da 
população idosa do município, seguindo a classificação etária prevista no PNI 
e também na Nota Informativa – 5ª versão SES/MG, de modo a proceder a 
avanços na medida em que a meta de vacinação no percentual de 90% da 
população alvo de cada grupo seja atingida; 

 
3) Sobrestem a vacinação de profissionais de saúde e auxiliares/técnicos 

que não estejam dentre os grupos prioritários7, empregando as doses de vacina 
disponibilizadas ao município na imunização da população alvo que goza de 
prioridade absoluta (idosos acima de 60 anos, em ordem decrescente de idade8) e 
que, comprovadamente, possuem maior probabilidade de contraírem a doença em 

                                                           
7 a) equipes de vacinação que estiverem inicialmente envolvidas na campanha;  
b) trabalhadores dos serviços de saúde públicos e privados, tanto da urgência quanto da atenção básica, 
envolvidos diretamente na atenção/referência para os casos suspeitos e confirmados de covid-19; 
c) equipes de vacinação atuantes na campanha. 
 

8 Conforme Nota Informativa – 5ª versão, expedida pela SES/MG em 11/03/2021. 
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sua forma mais grave, necessitando de leitos de UTI’s, cuja demanda vem 
aumentando sobremaneira nos últimos tempos. 
 

4) Sejam promovidas ações visando a dar transparência à execução da 
vacinação contra a COVID-19 no município, inclusive com a divulgação semanal das 
metas vacinais atingidas; e 
 

5) Informar ao Ministério Público, periodicamente, o quantitativo de 
vacinas recebidas pelo município. 

 
 
REMETAM-SE cópias desta Recomendação Administrativa: 
 
 
a) À Exma. Sra. Prefeita Municipal de Manhuaçu e à Ilma. Sra. Secretária 

de Saúde de Manhuaçu, para conhecimento e cumprimento; 
 
b) À Câmara Municipal de Manhuaçu, para ciência do conteúdo da 

presente Recomendação Administrativa;  
 
c) Nos termos do artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal nº 

8.625/93 e artigos 8º, 9º e 10 da Resolução do CNMP nº 164, o Ministério Público 
REQUISITA a Exma. Sra. Prefeita Municipal de Manhuaçu seja informado, no prazo 
de até 10 (dez) dias a contar do recebimento desta, acerca do atendimento ou não 
da presente Recomendação Administrativa, respondendo-a de modo fundamentado; 
e 

 
d) Com fulcro no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal nº 

8.625/93, o Ministério Público REQUISITA também aos Recomendados que, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promovam a divulgação desta Recomendação 
Administrativa no meio de publicação destinado à divulgação dos Atos Oficiais da 
Administração Pública Municipal, inclusive na página oficial da internet utilizada pela 
Prefeitura Municipal. 

 
Solicite-se aos veículos de comunicação da imprensa local de 

Manhuaçu/MG a divulgação da presente Recomendação Administrativa.  
 
Manhuaçu/MG, 17 de março de 2021. 
 
 

REINALDO PINTO LARA 
Promotor de Justiça 

Curadoria de Defesa da Saúde 
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